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SÜMULA: Dispõe sobre a criação do Fundo de 
D e s e n v o 1 v i mento e C o n s e r v a cão Fio r s s t a 1 
FUNDEFLOR
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Eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis
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Artigo 19 - Fica criado no âmbito municipal 
o Fundo Municipal de Desenvolvimento e Conservação Florestal- 
FUNDEFLOR, destinado a financiar os programas, projetos e ativi
dades executadas no município visando o Desenvolvimento Flores
tal, a Conservação e Proteção Florestal,, a Educação Ambiental, a 
Prevenção e o Combate aos Incêndios Florestais.

Artigo 29 - Constituirão recursos do Fundo
de Desenvolvimento e Conservação Florestal - FUNDEFLOR:

PE TRÃBALffÕ !  PROGRESSO

:.atíSo orçamentária do Município e 
que lhe farem atribuídos:
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VI. recursos oriundos da comercialização de 
mudas de essfncias f1orestais;
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VII. recursos oriundos da comercialização 
de matéria prima florestal proveniente da

ur-
produçâo muni-

ooda e corte de árvores da arborizaçâo
bana. hortos s florestas 
ci pais e outros;
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VIII» recursos oriundos de despesas finar, 
ceiras provenientes de Sistema. Estadual de 
Reposição Florestal Obrigatória;

IX. p r o d u t o d a s m u 11. a s a p 1 i c a d a s e m r a 2 ã o 
das infrações de caráter florestal e/ou. 
ambiental;

X r ecursos oriundos de doações de pessoas 
físicas e/ou jurídicas, nacionais ou inter
nacionais;

XI. recursos oriundos de repasses na parti 
cipação do ICMS ecológico;

XII» outros recursos a ele destinados, com 
pativeis com suas finalidades»

Artigo 30 - Fica criada a Comissão Flores
tal Municipal no âmbito do Poder Executivo Municipal destinada a 
analisar e aprovar anualmente as contas do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento e Conservação Floresta1 - FUNDEFLOR, e avaliar
e/ou readequar anualmente o Projeto Florestal Municipal.

Parágrafo Primeiro - A Comissão Florestal
Municipal senagagaftstitfgSBa pEE3 ~ 1  *»==™ / yy

t. um representante do Poder Executivo;

II» um representante do Poder Legislativo;

:”>?• IV. um representante dos consumidores de 
ma té ria prima d e o ri g em florestal;

um representante do Depto Agropecuário
e do Meio Ambiente, da. Prefeitura Munici-

^ _/ . a m * 1 i*wv

VI» um representante da CAJOR - Central 
das Associações dos Produtores de São Jorge 
L!' Oeste.

Parágrafo Segundo - A Comissão Florestal 
Municipal será presidida pelo representante do Poder Executivo, 
será regulamentada e constituída por indicação do Prefeito Muni
cipal através de Decreto Municipal»
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Artigo 40 - Os recursos do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento e. Conservação Florestal - FUNDEFLOR. se desti
nam a financiar a execução das ações definidas no Programa Flo
restas Municipais no âmbito âcr~m.mic.ípio através do Projeto Muni
cipal , tendo como órgão executor Departamento Agropecuário e do 
Meio Ambiente» ouvida a Comissão Florestal Municipal.

Artigo 59 - Os recursos financeiros aporta
dos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento e Conservação Florestal 
- FUNDEFLOR, serão depositados no Banco do Estado do Paraná, em 
conta bancária específica denominada CONTA FUNDEFLOR a ser aberta 
e indicada pelo Poder Executivo Municipal e a ser movimentado 
pelo Prefeito Municipal e o Chefe do Departamento Agropecuário, 
obedecido o plano de aplicação e em consonância com as disposi
ções desta Lei.

Parágrafo Primeiro — 0 Fundo Municipal de 
Desenvolvimento e Conservação Florestal - FUNDEFLOR, poderá ser 
operado com várias contas bancárias, conforme a necessidade de
terminada pelas V\

Parágrafo Segundo - A aprovação das contas 
do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Conservação Florestal -- 
FUNDEFLOR, oela Comissão Florestal Municipal não exclui a sua 
obrigação perante o Tribunal de Contas competente,,

Artigo 69 - Esta Lei eftt.-a em vigor na data 
da sua publicação, revoaando as disposições em contrário.

Oeste, aos
Gabinete do Prefeito Municipal de São Jorge 

?5 dias do mês de fe-fensiro de 1997,

Corti 
IP AL

Luis Raimi 
PREFEITO f


